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para a tabela salarial e cláusulas de conteúdo pecuniário 
retroactividade idêntica à da convenção.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 34, de 15 de Setembro 
de 2008, na sequência do qual deduziu oposição a FIEQUI-
METAL — Federação Intersindical das Indústrias Metalúr-
gica, Química, Farmacêutica, Eléctrica, Energia e Minas. 
Esta federação, invocando a existência de regulamentação 
específica — CCT celebrado entre a mesma associação 
de empregadores e a então FEQUIMETAL — Federação 
Intersindical da Metalurgia, Metalomecânica, Minas, Quí-
mica, Farmacêutica, Petróleo e Gás, com última publicação 
no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 20, de 29 
de Maio de 2007 — pretende a exclusão dos trabalhadores 
filiados nos sindicatos por si representados do âmbito do 
presente regulamento. Em consequência desta oposição e 
tendo em consideração que, por um lado, assiste à oponente 
a defesa dos direitos e interesses dos trabalhadores que 
representa, e, por outro, que o regulamento de extensão 
só pode ser emitido na falta de instrumentos de regula-
mentação colectiva negociais, de acordo com o artigo 3.º 
do Código do Trabalho, procede -se à exclusão pretendida.

A extensão da convenção tem, no plano social, o efeito 
de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos tra-
balhadores e, no plano económico, o de aproximar as con-
dições de concorrência entre empresas do mesmo sector.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão de 
convenções colectivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respectivos Governos Regionais, pelo que a portaria 
apenas é aplicável no território do continente.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da So-

lidariedade Social, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º 
do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º

1 — As condições de trabalho constantes das altera-
ções do contrato colectivo de trabalho entre a NORQUI-
FAR — Associação Nacional dos Importadores/Armaze-
nistas e Retalhistas de Produtos Químicos e Farmacêuticos 
e a FETICEQ — Federação dos Trabalhadores das Indús-
trias Cerâmica, Vidreira, Extractiva, Energia e Química, 
publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 21, de 
8 de Junho de 2008, são estendidas:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não fi-
liados na associação de empregadores outorgante que nos 
distritos de Aveiro, Braga, Bragança, Coimbra, Guarda, 
Porto, Viana do Castelo, Vila Real e Viseu exerçam a ac-
tividade de comércio grossista de produtos farmacêuticos 
e trabalhadores ao seu serviço das profissões e categorias 
profissionais nelas previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
na associação de empregadores outorgante que no território 
do continente exerçam as actividades de comércio grossista 
e retalhista de produtos farmacêuticos e trabalhadores 
ao seu serviço das profissões e categorias profissionais 
previstas na convenção não representados pela associação 
sindical signatária.

2 — A presente extensão não se aplica às relações de 
trabalho em que sejam parte empregadores filiados na 
GROQUIFAR — Associação de Grossistas de Produtos 
Químicos e Farmacêuticos nem aos trabalhadores filiados 
em sindicatos representados pela FIEQUIMETAL — Fe-

deração Intersindical das Indústrias Metalúrgica, Química, 
Farmacêutica, Eléctrica, Energia e Minas.

Artigo 2.º

1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 
a sua publicação no Diário da República.

2 — A tabela salarial e as cláusulas de conteúdo pecu-
niário produzem efeitos a 1 de Janeiro de 2008.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade da pre-
sente extensão podem ser satisfeitos em prestações mensais 
de igual valor, com início no mês seguinte ao da sua entrada 
em vigor, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de seis.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social, José 
António Fonseca Vieira da Silva, em 4 de Dezembro de 2008. 

 MINISTÉRIO DA SAÚDE

Decreto-Lei n.º 247/2008
de 18 de Dezembro

O Decreto -Lei n.º 270/2002, de 2 de Dezembro, esta-
belece o sistema de preços de referência para efeitos de 
comparticipação pelo Estado no preço dos medicamentos.

O Decreto -Lei n.º 127/2006, de 4 de Julho, deu nova 
redacção ao n.º 2 do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 270/2002, 
de 2 de Dezembro, instituindo uma majoração de 20 % do 
preço de referência para os utentes do regime especial até 
31 de Dezembro de 2006. Esta data foi sendo sucessiva-
mente prorrogada, vigorando, nos termos do Decreto -Lei 
n.º 110/2008, de 27 de Junho, até 31 de Dezembro de 2008.

O regime de majoração do preço de referência para 
os utentes do regime especial encontra justificação na 
necessidade de existir um tempo de adaptação do pres-
critor aos genéricos mas também, e fundamentalmente, 
na necessidade de minorar o impacte nos grupos sociais 
mais carenciados.

Assim, importa manter o regime de majoração, pelo 
que o mesmo é prorrogado até 31 de Dezembro de 2009.

Foi ouvido, a título facultativo, o INFARMED — Auto-
ridade Nacional do Medicamento e Produtos de Saúde, I. P.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Prorrogação

O prazo a que se refere o n.º 2 do artigo 6.º do Decreto-
-Lei n.º 270/2002, de 2 de Dezembro, com a última redac-
ção dada pelo Decreto -Lei n.º 110/2008, de 27 de Junho, 
é prorrogado até 31 de Dezembro de 2009.

Artigo 2.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor a 1 de Janeiro 
de 2009.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 27 de 
Novembro de 2008. — José Sócrates Carvalho Pinto de 
Sousa — Gonçalo André Castilho dos Santos — Manuel 
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António Gomes de Almeida de Pinho — Ana Maria Teo-
doro Jorge.

Promulgado em 11 de Dezembro de 2008.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 12 de Dezembro de 2008.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 

 REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa

Decreto Legislativo Regional n.º 42/2008/M

Adapta à Região Autónoma da Madeira (RAM) a Lei n.º 23/2006, de 
23 de Junho, aprovando o reconhecimento das associações 
juvenis com sede na RAM e o Estatuto do Dirigente Associativo 
Juvenil.

Um dos instrumentos fundamentais que se insere no 
quadro da educação não formal do domínio das políti-
cas de juventude é o apoio ao associativismo juvenil, 
desenvolvido na Região Autónoma da Madeira. O seu 
apoio pelos órgãos próprios do Governo Regional foi ex-
pressamente consagrado pelo Decreto -Lei n.º 364/79, de 
4 de Setembro, no decurso da conquista da autonomia 
político -administrativa da Região Autónoma da Madeira 
e tem sido, desde aí, plenamente assumido nos sucessivos 
programas do Governo Regional.

Nos últimos 15 anos constatou -se um elevado cres-
cimento do movimento associativo juvenil, fruto do de-
senvolvimento económico, social e cultural da Região 
Autónoma da Madeira. Por outro lado, tem sido manifesta a 
importância que as associações de juventude têm tido junto 
das comunidades locais onde se inserem, propiciando aos 
jovens aí residentes a possibilidade de participarem nos 
projectos e actividades culturais das mesmas.

Até à presente data, o regime jurídico aplicável ao reco-
nhecimento das associações juvenis com sede na Região 
Autónoma da Madeira, as respectivas formas de apoios 
e até, inclusive, o estatuto jurídico dos dirigentes juvenis 
versado no presente diploma partiam, com excepção do 
que respeita às competências orgânicas e alguns aspectos 
de ordem funcional, de normativos jurídicos emanados 
a nível nacional, especialmente no que respeita aos for-
malismos exigidos para atribuição dos apoios financeiro, 
técnico e logístico.

A Lei n.º 23/2006, de 23 de Junho, define o regime 
jurídico do associativismo jovem, determina o seu reco-
nhecimento, consagra os direitos e deveres das associa-
ções juvenis e o Estatuto Nacional do Dirigente Associa-
tivo Jovem, bem como estabelece de forma genérica os 
apoios às associações e algumas regras para a sua inscrição, 
actualização e suspensão no registo nacional das associa-
ções juvenis (RNAJ).

Importa pois proceder à adaptação, a nível regional, 
do diploma supracitado na parte respeitante à matéria de 
reconhecimento das associações de jovens com sede na 
Madeira, bem como legislar sobre o Estatuto do Dirigente 
Associativo Juvenil e outros aspectos associativos de igual 

modo fundamentais, designadamente a definição de tipos 
de apoios e respectivos critérios de acesso a conceder pelo 
Governo Regional às associações reconhecidas como tais, 
com respeito pelos princípios da transparência e da impar-
cialidade, sem esquecer o cumprimento de alguns deveres 
por parte das associações beneficiárias.

É criado oficialmente um registo regional das asso-
ciações juvenis, abreviadamente designado através das 
siglas RRAJ, como forma de identificação, credibilidade 
e publicitação das estruturas existentes, e por isso listadas 
no sítio da Internet do Governo Regional.

São contempladas algumas isenções e benefícios fiscais 
às associações juvenis reconhecidas como regionais como 
forma de incremento e estímulo às actividades associativas, 
até ao momento praticamente inexistentes.

No quadro do Estatuto de Dirigente Associativo, presi-
diu o espírito de responder objectivamente às dificuldades 
existentes e exigência de qualidade, que se deve impor, na 
prestação dos serviços por parte das estruturas juvenis, 
reconhecendo -se aqui em especial o papel dos seus diri-
gentes que muitas vezes prejudicam a sua vida profissional 
em prol da dedicação aos assuntos associativos, mediante 
a criação de um regime jurídico que acautele os diversos 
interesses oponentes.

Assim:
A Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Ma-

deira decreta, ao abrigo da alínea a) do n.º 1 do artigo 227.º 
e do n.º 1 do artigo 232.º da Constituição da República 
Portuguesa, conjugados com a alínea c) do n.º 1 do ar-
tigo 37.º da Lei n.º 13/91, de 5 de Junho, na redacção e 
numeração da Lei n.º 130/99, de 21 de Agosto, e alte-
rada pela Lei n.º 12/2000, de 21 de Junho, e no quadro do 
desenvolvimento do regime jurídico do associativismo 
juvenil, aprovado pela Lei n.º 23/2006, de 23 de Junho, 
o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Âmbito

1 — O presente diploma regulamenta o reconhecimento 
como regionais das associações juvenis, estudantis, suas 
federações, associações sócio -profissionais, grupos infor-
mais de jovens e de outras entidades sem fins lucrativos.

2 — Está ainda abrangido pelo presente diploma o re-
conhecimento das organizações de juventude partidárias 
ou sindicais, salvaguardadas que sejam as disposições 
legais que regulam os partidos políticos e as associações 
sindicais.

3 — São ainda definidos o regime do registo regional, 
dos apoios e outros direitos a conceder às estruturas acima 
descritas, bem como o Estatuto de Dirigente Associativo 
Juvenil.

Artigo 2.º
Condições de reconhecimento

1 — São reconhecidas como regionais as associações 
juvenis, estudantis, suas federações e as associações sócio-
-profissionais e sindicais que tenham a respectiva sede 
no território da Região Autónoma da Madeira, adiante 
designada por RAM.




